
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 80A SESSlo, ·EH 9 DE DEZElffiRO DE 1963~ 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. HINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK 
SI-lER. 

, ' 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA NILITAR, O EX}IO. SR. DR. -IVO D AQUINO 
FOESECA. 

' . 
A , . 

SECRET.!RIO, O SR. DR. IBERE GA;f1CIITDO. FERNANDES DE SA, VICE-DIRETOR 

. . .· ·,. ~ . , . . . 
Comparec~rani os E:w.li.os. Srs. Hinistros Dr. Octavio NtU'gel de Rezen 
d~h GeneraJ.':de-Exer~i to Tristã.Q de Alencar Araripe.l General-de-,E- . 
xerç;j_to Antonio Jose de Lima Camara, Almirante-de-Esquadra Jose I 
Espindola, Tenente-Brigad~iro Vasco Alves ,Secco, A.lr.li.irante-de-Es
quadra Diogó Borges· Fortes, Genera~-d~Ei::ercito Floriano de Lima/ 
Brâyner, Dr. Joao ·Romeiro· Neto, e o Ejcrúo. Sr. Ninistro convocado 
Dr. Orlando Noutinho Ribeiro da Costa. 

D • ' w e~xou de comparecer a sessao, o E:nto. Sr. }linistro Dr. Washington 
Vaz de Hello, com ?ausa justificada. 

~ . . , ... 
As treze horas, havendo nt"'l!iero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e·~~ de~ate, foi aprovada a ata da sessão anterior, 
tif:tcc.~np · quanto a decisã.o do Tril)unal no que se refere 
sentaçao Oral apresenta~a pelo EJcrúo. Sr. Procurador-Geral 
tiça Hilitar, Dr. Ivo d Aquino Fonseca, que passa a ter a 
constante do fim desta. 

..• ...... .. .. . .. 

ApelaçÕes'relatadas e julgadas na sessão secreta do dia 4: 
·, . 

~om re .... 
a Repr_~ 
da Jus .. · ,.. 
redaçao 

Pa.ta.n~. :Rel. O E:xríio~ Sr •• l·ünistro 'Dr. Nurgel de Rezen. 
de. Rev. ·O Exnio. Sr. Hinistro Alrú. Eso. Borges Fortes 
•Apelante: A. Pro:-úotoria ·da Auditoria dã 5e. Região -Hili 
;tar.~ Apelada: A sentenca do Conselho Especial de Jus
tica da Auditoria da 5ti Região Eilitar,_que absolveu 
o Capitão, da lt!,/5'1 Grupo de Artilharia de Costa Mo'~.:. 
torizado, Creso Cardos9 da Cunha Coimõra, do cri:me~ 
visto no art. 225, § unico, do c.r;M. - ~egaram. 
provimentot para confirrr1ar a· se~tença absóJ.utoria,por 
se. tr2_tar de "res judica.tan; uná.nimetllenté. (Hão tomou 
parte no ju1gawento, o E:or1o. Sr. Hin. Dr. Róm.eiro Ne
to, por se ter declarado impedido) • 

'··. '·' . 
São Pátü.o~ 'Rel. O 'E:::mo~ Sr. Ivíinistro ·nr.: Ribeiro da 
Costa. Rev. O 'E:xrüo~ Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Bray
ner. Apelante: A Promotoria da 1n Auditoria da 2B Re 
gião l-Ii1i tar. ·Apelada: A senten<;a do Consell;lo Perma:
n~1té dé Jústiça , para a Aeronautica, da l&Auditoria 
da 2A R. N•, que absolveu os soldados Deusdeth de 
Freitas e Heraldo Francisco da Silva, zg Sargento N~ 
ton neves, todos servindo no Destacamento de Base Ae
rea de Campq Gr[1....'1de1 ·dó érime previst9 no art. 198;J, 
tens I, IV e V, do c.P.H. e o civil Ttüio de Asstmçao 
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do :criLe previsto no art~ 208, do mesmo diploma ~~ 
gal. , - Negaram provimento ao recurso do Hi:r;iste ·-

.. :i:1co Publico; :eara confirmar a sentença absolutoria; ';u 
na.J.\imemónte.: CHão: tomoy 1)ar~e no julgamento, o Exmo;7 
Sr. }tln. Alm.,Esq.:Jose Esp~ndola, por não ter assis
tido ao relatorio) • 

.. .... .... . .. . .. 

Foram, a seguir, relatados e jw_gados os segLrlntes processos: 

APELAÇ~ES 
----------------------------------
Guanaõara. :Rel. O Exmo~ Sr. liinistro ·nr. Nurgel de R~ 
zende. Rev. O :E:::rr.o. Sr. Hinistro Alm.. Esq. Borges Fo~ 
te2• Apelante: A Promótoria da 2A Auditoria da lA Re
giao Hilitar. Apelada: A sentença do Conselho Perma -
nente de Justica"da 2A Auditoria da lA Regii,o Nilita.r 
que absolveu Eugenio de Alweida Hignon, Antonio Bati.ª
ta de Souza, Edir da Luz Amaral~ Ala;D.ir das Neves,N,el 
son Romano, Carlos Estu1a1J.o da silva, Tonaií de Aquino 
dos Sentas, Ive.ldo 1-Iartins dos Santos 1 A.ccacio Teixei 
ra Cardoso, Israel Pereire. de Sales, Jobnson ,Galdino 
da Silva e João Peixoto Vile~, -·todos ftu1cion~rios do 
Estabelecimento Central de 1\iaterial de Intendencia, I 
B~rnardino Joaquim Rocha, Eduardo Faria. e Hanoel HQY 
ses Gonça.lves Nedeiros, todos incursos nos arts. 190, 
§ L~n, inciso V; 208 e 263, combinados com o § 2~, do 
art. 66, tudo do c.P.H. (Julganj,ento em sessao se
creta). 

Guanabara. :Rel. O E)llno~ Sr. Hinistro :nr. :Ribeiro da 
Costa. Rev. O 'E:-::mo. Sr. Hinistro Gen. E:::. Lima Br~ -
ner. Apelante: Adhel;ar Barbosa Ferreira de As~unção,/ 
civil, condenado a 2 anos e 4 rrteses de re~lusao, como 
incurso nó árt. 240t cómbinndo com o § 20, do art.66, 
tudo do C.P .H •. Apelada: A sentença do Con~elho Perma
nente de Justiça da 2a Auditoria da'Aeronauticà.: :
Desclassificaram o crime para· o art. 207, do C.P.l·~. e 
jtü.garnní. ii1competente a Justiça Hili tarf. contra o vo
to do E:::mo. Sr. l·Iinistro Gen. E:c. Alencar Are.ripe, que 
não tomáva conhecimento, por não se tratar de crime 1 
militar~ (Hão tomou parte no julgame:J.to o Exmo. Sr~ 
Hin. Dr. Romeiro IJeto, pór se ter declarado impedido) 
Usou tla:palavra o Sr. Dr. Jorge Mari~1i, advogado do 
acusado. 

IfABEAS-CORPUS 

--------------------------------------------
. . 

Guanabárn. · Rel. O Exrno. Sr. 1·ünistro A.J.m. EsCl• Borges 
Fortés. Paciente: Jair de Barros e Vasconcellos Ten. 
Brig. R/1~ alegando, por seu advogado, estar sotrendo 
cõnstreng~hl~nto por parte do Conselho de Instrução da 
Ação Orieinaria nº 24, que contra o lliesmo recebeu a 
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, . . . . . . 
denuncia oferecida pelo E;m1o. Sr. Dr. Pro~ador-Ge ~ 
ral da.Justiça Nilita.r quando outrçs militares ê .ci 
vis . fora;."TT da mesma excfuidos, em identicas condiçÕes, 
pede a concess~o da ordem, - (Adiado o julgnrr1ento, 
por~ falta denquorúm", ~por est~.rern impedidos os EJanos 
Srs. lünintros ·Gen. ~x. L~ma C&··nara, ~Dr,. Húrgel de Re 
zende, Alm. Esfl• Jose Esp~ndola, Ten. Brig. AJ.ves Se_g 
co e Dr. Romeiro Neto). 

A P E L A Ç 0 E S" 
-------------------------------

IV . 

Sao :[)áulo. ~Rel. O Ezmoé Sr. Ministro ~Dr. ~Hurgel de Re 
zend.e. Rev. O 'E:xruo. ,sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Bray -
ner. Apel~te: Ha~c~lio Jovino, soldado, servindo no 
2Q B~talhao de Saude, condenado a 1 ano e 10 meses de 
prisao, incurso no árt.~225, comõinado com·o art. 62, 
inciso I, tudo do C.P.!,~. Apelada: A sentença do Con
selho Permanénte de Justiça da lfl Auditoria. da 2A Re• 
gião Hilitar .... - Uegarám provimento, para confirmar 
a· sentença, unanii:-ten1ente. 

ND 33~804- Guro1abára~ Rel. o EXffio~·sr~ ~ünistro·Alm~ Esq~ Borges 
Fortes. Rev. O E;:::mo. Sr. Hinistro Dr. Rorúeiro Neto. A 
pelru1tes: A Promotoria da 2A'Auditoria da Márinhá e 
Francisco Hagalhães Sena, MN. lA Cl. se. 60.0547 .3, I 
servindo ·a bordo dJ Navio Tiansporte '!Ary Parreirasn; 
condenado a 3 meses de prisao, como incursó no art. 
163, combinado com o. art. 166, tudo do C.P.N. Apela -
da: A sel!tença do Conselho Per1r1anente de Justi~a da 
211 Auditoria da Harinha.- - Provida a. apelaçao da& 
fe~a 7 refo~márana sentença, para absolver o acusado , 
unárn .. mer.G.ente. (: Irã.o tomou parte no j"Lü.garn~nto, o Ezmo 
Sr. 1-:inistro :Qr. Nurgel de Rezende, por nao ter as~i.§. 
tido ao relatorio)- Usou da palavra, o Sr. Dr. Anto·..;. 
nio Alves Fernandes, advogado do acusado. 

~ . 746 

747 

CORP~IÇ0ES • PARCIAIS 
-----------------------------------------

. . . . . 
- Guanabara. Rel. O EJ®o. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves 

Secco. - O Dr. Auditor-Corregedo; da Justiça lvíilitar7 com fundamento no ã.rt. 368' do Codigo da Justiça Nil~ 
tar7 requer Correição Parc~e~ nos autos do Inquerito/ 
Pol~cial Nilitar, mandado ~nstaurar pelo E;ono. Sr. G~ 
neral Comandante do III Exercito, er.li que figura como 
indiciado Rafael Danton Teixei;a da Ctmha, soldadotdo 
Quartel-General do referido Exercito. - Def~rida/ 

· a Correição para que os autos sej é1L"TT ~ ren1etido~ a Audi 
toria ~ompe~ente, para os fins de dircito,·unanim~len 
te~ (H ao tomou parte no julg~:mento, o EJano. Sr. Hin./ 
D;. Hurgel de Rêzend~, por nao ter assistido ao rela.:. 
torio). 

Guanabara. Rel. O Exrrio. Sr. Hinistro Alm. Esq. 
, 

.Tose 
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m~ 33~749 -

Esp{ndola~ - O Dr. Audi tor.:Corregedor ,da Justiça Hili 
tar1 com fw~damento no-~rt. 368, do Codigo da Justi~a 
Mil~ tar, requer Correiçao Parcial nos autos do Inque
rito Policial gilitar rúandado instaurar pelo Sr. Ço
ronel Chefe do Estabefecimento Regional de Subsisten
cia/2t em que figura como indiciado o civiJ. Edvaldo I 
ArcanJO de Souza. - D~ferida a Correiçao,para que 
os autos sejam remetidos a Auditoiia competente, para 
os devidos fins, lll\2!1Í!t1emente. CiTao tomou parte no 
julgamento, o Exmo. ··sr. l·ün. D:t;• Huteel de Rezende, I 
por não ter assistido ao relatorio). 

APELAÇ0ES 
--------------------------------

. . . . . . 

Guanabára. ~el. O E±mo.:sr. Min±stro'Alm. Esq. Borges 
Fortes. Rev. O EJOTio. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos
ta-e Apelantes: A Promotoria da 2.A Auditoria da 1a Re
gi ao Hilitar e Nilton Horeira Damasco, soldddo do Re
gimento Floriano, condenado· a u meses e 20 dias de 
prisãod coD?.incl~so n9 art~ 1631 combinado com:a 1~ 
tra "a , do.~tem J..V, do art. 62, e§ 2a, do art. 31,/ 
tudo do C.P.H. Apelada: A sentenna do:Conselho de 
Justiça do R gimento Floriano (ld R.D. 105). - Nega 
ra~ prgvimen~o ao recurso da defesa e provido o do 
Ministerio Publico, reformaram ~ sro1tença, para con~ 
nnr:o acusado á 6 mesesAde prisao; cowo incurso no 
art. 163, do C.P.H., únan:!.memel'lte.: (IT~o tomou parte/ 
no j~g~1ento, o EJ:mo.- Sr. Hin,. Dr. l·.iurgel de Rezende 
por nao ter assistido ao relatorio) 

São Pnúlo~ Re1. O E5T.loa: Sr. Ninistro: Alm~ Esq. Borges 
Fortes. Rev.·o Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Cos
ta. Apelante: Jo~o Del Vecc~o? soldado, servindo no 
za Grupo de Canhoes 90 Antiaereoi condenado :.a· 8 meses 
de:prisãq, cõmo incurso no art. 63; do c.P.M. Apela
da: ~ sentença d9 Conselho de Justiça do 2a Grupo de 
Canhoes 90 Antiaereo. - Provida,Aem parte,:reduzi~~ 
raJn a pena a 7 meses de prisão,: unatlimemênte~ (Não t.Q 
mou parte no julgwnento, o EJcrno. Sr. Hin. ~r. Húrgel/ 
de Rezende, por nao ter assistido ao relatorio). 

.. . . 
Sao Páulo. :Rel. ·O EJOnoa Sr. Ninistro :nr. Ribeiro da 
Costa. Rev. O E:xn1o. Sr. Ninistro Ten. Brig. Alves Se_ç: 
co. Apelante: Paulo Silas dos Santos, soldado do 2a 
Grupo de Obuses 155, conden~do a 2 ~eses e lO dias de 
prisão, por desclassificaçao do 0 caput 11 do art. 182, 
para o §5a~ do mesmo: artigo, combinado com: a letra k 
do incisó J..I, do árt. 59, e·it~u r, do art. 62, tudo? 
do c.P.He Apelada: A sentenca do Conselho Permanente I 
de Justiça da 1e. Audi teria da za Regj_ãQ Nilitar. -
N~garam provimento, :parã confirmar a asentença conden..a 
t9rin, unanim~~~te. (Wao tomou parte no j~gamento,o 
Exrno. Sr. Hin• ~r. Húrgel de Rezende, por nao ter ,as-

sistido ao relatorio). 
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. . . , 
- GUa.lJabaraá Rel• O EJOii.o• Sr• Hinistro A1~1. Esq• Jose 

Espindolà. Rev. O E:::mo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto 
Apelal)te: Antonio Pereira Limat soldado, do Parque 
e Deposito CentraJ. de-Haterial de Engenharia,: conden,a. 
do a 2 meses de detenção, como ~ncurso no art. 159, I 
comõinado com o i tem· III e letra "a"· do il.Q IV, do 
art. 621 tudó do C.P.H •. À.pulad~: A sentença do Conse-. 
lho de Justiça do Parque e Deposito Central de Hate
riaJ. de Engenhaf'ia. - N~garam prov:i.L1ento, para co.n 
firmar a sentençá,condenatoria contra o voto do E}::mo 
Sr. 11inistro Gen. Ex. Alencar Araripe? que a provia , 
para reformar a sentença e absolver o.acusádo,· (Não 7 
tomou parte no julgamento, o E:o:uo. Sr. l~ün. Dr• Hur:
gel de Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 

. . . . 
Guanabata.-Rél. O E:x!Ílo. Sr. 1-ünistro Gén. Ex. L i ma 
Braynér. R~v. o:Exmo. Sr • Ministro Dr. Ribeiro da / 
Costa. Ape~ante:NManoel Cabr~, soldado, servindo .no 
lC GrU!)O de Canhoes 90 Antiaereos ~ conde..'l'lado a 6 me -
ses de-prisão, como incurso no arf. 163, combinado c/ 
o inciso I, do art~ 64; e letra: "b", do i.flciso IV, do 
art •. 62, tudõ do C.P.N. Apelada: A,..se11.tenca ~o ,Conséd. 
lho de.Justiça do lC Grupo de Canhoes 90 ~1.t~aereos.
- Provida a apelação' reformnra~m a_sentença, para I 
absolver o acusado; tmánimemente. (NQo tomou parte no 
julgamento, o E:x:mo. Sr: Hinistro D:ç. Hutgel de Rezen. 
de, por não ter assistido ao relatorio). 

. . . 
Mato Grósso. :Rel. O E.."'ano~ Sr. Hinistró Gen. Ex. Lima 
Bra,yher. :Rev. O Exmo. Sr •. Hinistro Dr. Romeiro Neto./ 
Apelante: Carmerino Horeii;a. dos Santos, soldado, ser
vindo no 9Q Grupo de Canhoes 75 Auto Rebocado :conde
nado a 12·meses de prisão, como inct~so no arf. 163 1 
combinado com·o:item I_, do:art. 62, e ite."n II, do art 
63, tudo do C.P.H. Apelada:,..A sentenca do Conselho de 
Justiça do 9Q Grupo de Ca,11.hoes 75 Auto Rebocado. -
- ·Provida, er'TI parte , reduidréJ!!l a pená. á 6 mes~s de 
prisãó, como incurso no art. 163, do C,P.N., únanime.
mente. (Não tomou Part~ no jule;arúento,. o Exmo. Sr. Hi 
nist:r9 Dr.; 1-!urgel de Rezende,por não ter assistido ao 
relataria). 

São Pé,ule. "Rel. O Exmo• Sr. Ninistro·nr. :Ribeiro da 
Costa. Rev. O: E:xmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Bray -
ner. Apelanté: A Promôtoria da 1~ Auditoria da 2& Re
gião Hilitar. Apelada: A sentença do Conselho Perma -
nent e de Justiça dq 1a. Audi to ri a da za- R • 11., que a.Q 
solveu o soldado Azeved9 Paulo Dias, servindo no 2a 
Grupo de CanhÕes Automaticos Antiaereos, do crime I 
prev~sto no art~ 225, do c .P .JYI. - (Julgamento em 
sessao secreta). 

~· . . . 

J;'p.rá. Rel. O E:x:mó. Sr. Hinistro Alm. Es(• Borges For
tos. Rev. O E:xmo. ,sr. Ninistro Dr. Roméiro ~Neto. APe
lante: Nelson Jose da Silva, HH. lA Cl. SH.60.l432•3.t. 
servindo a bordo da Corveta."Bal1iana", condenado a 5 
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meses~de detenção, J.ncursó no art.'l65, combinado com 
o art. 166, tudo do c.P.N• Ape::t.nda: 1l. sentença do Con 
selho Perrn.a..i1.e:1te de Justiça, para a l''Iarinha., da Audi
toria da 8A Região l'!ilitar.A- Hegarám provimento~p_a 
ra confirmar a sentença, unél!limemente. (Hão tomaram I 
parte no juJ.gar.J.ento, ·os EJGtos. srs. Einistros Dr. Mur 
gel de Rezende e Ten. ~rig.·~\lves Secco, por não té: 
rem assistido ao relatorio). 

RoproduçÜo - L P E L A Ç Ã O 
=============== 

NQ 33~8.?J. - Par~~ Rel. O EJGto. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima BrélYner 
Rev .. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Nurgel: de Rezende.· Ape 
lante: Francisco Hendes da Silva, HH. 2Dt Cl. SC. nQ 
6l.OL!1-!-5.3 servindo a bordo da Corveta. 11Da.Irl.ana", con 
denado a 6 meses de prisão' :i.ncurso no art. 165' do c 

.P.H. A:!?elada: A sentença do Conselho Permanente... de 
JustiÇa, pal"a a Earinha, da Audi tori::> da 8a Regi ao :Hi 
litar. - Provida, eill parte, reduzir~! a pena ·a 3 
meses de prisão, como inclirso'no art. 165, combinado 
com o art. 166 tudo do c.P.1!.' COl'ltra o voto do Exmo 
Sr. Einistro Úr; Hurg2l de Rézende, que negava e con 
fir~ava a sentença, e Gen. Ex. Alencar Araripe, que a 
próviÊ~ para reformar a sentença e absolver o apelan
te. (l'lliPROD~ZIDO POR TER SAIDO COl:I IITCORREÇÃO NA KrA 
DA 7911 SEss.,~o, EH 4 DO CORRENTE). 

..... ..... -·~ . .. :;t: 

No inicio da sessão, foi lido pe~o Sr. Dr. Secret~io, telegr~~as 
dirigidos ao E~o. Sr. :t.linistro-Presidente <}o Tribuna.1, pelo Pres}.._ 
dente, ~'r; e::::ercicio, do S:i_.ndicél:co dos Eetalur~icos de São Paulo, 
Pelos Traba~hadores l:etaJ.urzicos de Osasco, Sao Paulo e pelo Sindi 
êsto de Carris Ul'banos de s~.o )>au.J.9t que,protestarrl contra a pri
sao de Afonso Dele::t.lis é Jose l.r~UJO Plncidó ·e·:solicitàfu a liber
dade i:tlediata dos L!esmos. - O TribUJ."1.e>J. não t.o:mou conhecimento, 
por não t~r o assunto dos telecrn::1as nem forma l1e.7l figura de pro
cesso, tu1anime.111ente. 

Represcnt~08o verbal do Exmo~ Sr. Dr. Procurador-Geral da Justiça 
1~~1itar, apresentada na sessao do dia 4 do corra.'t'lto - Retifica ..... ~ 
çao: 
~ N A 

!iJao tomara:.il. conhecimento da RepresentaC]ao, unanirtene:.1tc 7 com as 
declaraçÕes de votos dos E:::r::os. Srs .. Einistro Dr. 1vashington Vi].S 
de HellÕ, qJJ.e n2.o via na mesrr1a forr.úa 9u fic;ura de processo, razao 
pela cual nao podia o Triblli1ul aErecia-la; do E::~o. Sr. Yunistro/ 
Dr. Orlando Iv!outin~o Ribeiro da \;osta, por ser a ffiesrúa r:1ais ·uma z,_. 
forma de pressão sobre ,o Poder Jud!ciario Hilitar e do E:ano. Sr. 
1'-:i~stro General .. de-Exerci to Tristá.o, de JJ.encar Araripe que, de 
acordo com o Exmó,t Sr. }jinistro Dr. Vaz de :t.felJ.o,Ae. jtüg2..va, ain
da, ~a intervençao indebita do Poder Executivo sobre o Poder Ju
diciario H:i.litar r2.z'e.ó J,?elé'. qual a repe:!.ia, ~·!-. defesa da sobera
::lia da Justica ldJ.itar, · (REI'IFICJ..DO ··POR 'TER SJJDO COE Il1CORREÇÃO, 
NA 1-:El .. D.,~ 79á SESSÃO, El~ Ü DO CORRENTE) • 

··-.. ... . .. 
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. ,.. . 

A sessno foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

Julg~nento adiado - Hah~as-~orpus: 

NQ 26~776 (BF) 
. . . 

- Adiado o julgai'Y1e11.to, por fálta de "quorumn, por 
est_arem iffil<edidos os E:nnos. Srs. Ninistros Gen ~ 
Ex. ,Lima,Carnara, Dr~ 1--lurgél de Rezende, A.lm~ESQ~ 
Jose Esp1ndola, Ten. Brig. Alves Secco e Dr. Ro
meiro Neto. 

,[._p_ela_çÕ_§_2i 33~838 (JE/1~) - 33~864 (LB/MR) - 33~818 (JE/RC) 

33~785 (RlrjJ~,S) - 33~833 ~RN/AS) - 33~714 (RN/AS) 

33~840 (RH/BF) - 33.850 (RC/BF) - 33~8Z{ (RC/BF) 

33.~61 (MR/LC) - 33~852 O~lR/JE) - 33~860 (RC/JE) 

994 (HR/BF) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

. * 9 • DEZ 1963 * 
2! SEÇÃO 

JUDICIARIA. 
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